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Trata-se de um Pro.ieto de Lei Ordinária ne O3/2O24, de iniciativa dci Poder Executivo,

que insütui o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher E o Fundo Municipal dos

Direitos da Mulher.

Às (fls. 2 a 11) o autor apresentou o projeto, suas especificações e a justificativa.

Às (fls. 12 e verso e 13i houve apresentação de parecer jurídico mencionou que há

competência legislativa do autor, porém salientou que há inconstitucionalidade no

paragrafo único do art.7e do projeto que há permissão de alteração de Lei por Decreto

opinando pela sua supressão, afontou que há vícios de técnica legislativa e erros de

digitação.

Às (fl. 1a e 15) o relator apresentou emenda (modificaüva) ne 7/2O24 ao projeto de Lei

e sua justificaüva.

É o relato.
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Em cumprimento aodisposto no inciso I do artigo 54 do Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Pitanga, cabe à Comissão de Consütuição e Justiça emiür parecer sobre a

regularidade do projeto quanto aos aspectos consütucionais e legais.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 21 de março de 2024
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coMrssÃo DE coNsTrTurçÃo E JUSTIçA

PROIETO DE LEI ORDINÁRIA N9 O3l2024

RETATÓRIO

ANÁLISE E VOTO

Desta forma, entendo que o projeto é legal e havia um vício de inconstituciona lidade

que já foi sanado com a referida emenda, razão pela qual opino favoravelmente à sua

TRAMITAçÃO.


